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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO PLOA

	Nº. da Emenda
	    Tipo da Emenda:

	
	           127
	      
MODIFICATIVA


	Autor da Emenda:


	Vereador José Clemente da Silva Corrêa - PDT


	Órgão

	
	Descrição

	
	Secretaria Municipal de Cultura


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	32.02
	Secretaria Municipal de Cultura


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	
	
	Inclusão através da Cultura, investimentos na valorização e promoção da cultura afro-brasileira e indígena. Proporcionar a inclusão social, através da Cultura de Crianças e Adolescentes.
	Inclusão através da Cultura, investimentos na valorização e promoção da cultura afro-brasileira e indígena. Proporcionar a inclusão social, através da Cultura de Crianças e Adolescentes.


	Descrição do Programa

	Inclusão através da Cultura, investimentos na valorização e promoção da cultura afro-brasileira e indígena. Proporcionar a inclusão social, através da Cultura de Crianças e Adolescentes.


	Descrição da Ação

	


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:


	Inclusão através da Cultura, investimentos na valorização e promoção da cultura afro-brasileira e indígena. Proporcionar a inclusão social, através da Cultura de Crianças e Adolescentes. Investir na ampliação e fortalecimento da Semana Municipal da Cultura Afro-Brasileira. Promover projetos de formação cultural destinado a professores e a profissionais da educação sobre cultura popular, patrimônio histórico e artístico, cultural afro-brasileira e indígena, igualdade racial. Apoiar, investir e fomentar projetos de entidades sociais e culturais voltados às crianças e aos jovens nos bairros e distritos de Uruguaiana. Promover, apoiar e investir em projetos culturais de teatro, dança, música, pintura, artesanato, literatura nos bairros e distritos de Uruguaiana. Apoiar e investimento em projetos culturais de promoção e valorização do Carnaval de Uruguaiana. Apoio e investimento no Seminário Municipal do Carnaval. Criação e apoio de Feiras e Mostras Culturais sobre cultura afro-brasileira e indígena, Carnaval, danças, música e cultura gaúcha. Apoio e investimento em equipamentos, recursos e materiais para a Banda Municipal. 


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa
	Acréscimo

	
	R$


	Justificativa:
1. O art. 215, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) estabelece que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa destaca que a democratização da cultura, favorece o desenvolvimento da sociedade, oportuniza ao cidadão o pleno acesso às diferentes manifestações culturais, colabora para o combate ao preconceito, à discriminação e à intolerância religiosa e reconhece a pluralidade em nossa sociedade.



Vereador José Clemente da Silva Corrêa
                                                                                                Bancada do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





